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Lei n~ 312, de 3 de novembro de 1 949. 

Altera o impôsto de vendas e eon 
signações e a taxa de planejamen 
to, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do E§ 

teda decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica elevado, para 2,4 %. o impôg 

to de vendas e consignações • 

Artigo 22 - Fica reduzida para 0,2 %, a taxa 
de que trata o artigo 63, § 8º, da Constituição do Estado. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr a pa! 
tir de lQ de janeiro de 1 950. 

Palácio Alencastro, em CUiabá,:3 de novembro 
de 1 949, 128Q da Independência e 61Q da República • 
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